
V. BRUNHOLI LAVAGEM ME.                                                             1/29 
Processo nº. 505/25 

Pregão Eletrônico nº. 017/25 
Contrato nº. 045/25 

CONTRATO Nº. 045/2025. 

Contrato que entre si celebram a DAE S.A. - ÁGUA E ESGOTO e 

a empresa V. BRUNHOLI LAVAGEM ME., para contratação de 

empresa especializada em serviços de lavagem e lubrificação 

de veículos leves e pesados da frota da DAE S.A. 

Processo nº. 505/25 

Pregão Presencial nº. 017/25 

 

De um lado, a DAE S.A. - ÁGUA E ESGOTO sociedade de economia mista, com sede na Avenida 

Alexandre Ludke nº. 1.500 na Vila Bandeirantes no município de Jundiaí,SP, inscrita no CNPJ sob o 

nº. 03.582.243/0001-73, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, por suas diretoras: 

Diretora Superintendente de Gestão Helen Cappelletti de Lima, portadora do R.G. nº.  e 

do CPF/MF nº. 259.583.418-55; Diretora Administrativa Darlene Santiago Poletto, portadora do R.G. 

nº.  e do CPF/MF nº. 256.337.868-07, e o gestor Pedro Humberto Naba, portador do R.G. 

nº.  e do CPF/MF nº. 256.915.238-21, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa V. BRUNHOLI LAVAGEM ME., situada na Rua José Amato 

nº. 150 - Ponte de Campinas no município de Jundiaí/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº.  

21.001.814/0001-10, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por  

seu Diretor Vitor Brunholi, portador do R.G.  e do CPF/MF nº. 278.598.938-43, de 

acordo com os atos e documentos contidos no processo administrativo nº. 505-3/2025 têm entre si 

justo e acertado o presente contrato, nos termos do que determinam a Lei Federal nº. 13.303, de 30 

de junho de 2016 e alterações posteriores, o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios da DAE S.A. e demais normas aplicáveis a este objeto, mediante cláusulas e condições a 

seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada em serviços de 

lavagem e lubrificação de veículos leves e pesados da frota da DAE S.A, conforme exigências e 

especificações técnicas descritas no respectivo Edital e seus anexos. 

1.2. Para melhor caracterização da presente avença, bem como definir os procedimentos decorrentes 

das obrigações doravante contraídas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, ficam fazendo parte 

integrante deste Contrato, o edital de 19 de fevereiro de 2025 - Pregão Eletrônico nº. 017/2025, bem 

como a proposta da CONTRATADA, insertos às fls. 09/35 e 103/104, respectivamente, do processo 

administrativo nº. 505-3/2025. 

1.3. Os serviços deverão contemplar as especificações do item 1 do Termo de Referência. 
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1.4. O Termo de Referência e o Instrumento Convocatório trazem condições e detalhamentos 

 

 Descrição do objeto;  

 Objetivo dos Serviços e Justificativa técnica;  

 Especificação dos serviços e elementos técnicos;  

 Requisitos Gerais para a realização dos serviços;  

 Metodologia para atendimento do objeto;  

 Obrigações: CONTRATANTE e CONTRATADA;  

 Fiscalização dos serviços;  

 Gerenciamento de Riscos;  

 Normas Gerais e Específicas;  

 Planejamento para pagamento e para a entrega do objeto de acordo com as necessidades da DAE 

S.A. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras fixadas neste contrato, no Termo de Referência 

e no respectivo Edital, as seguintes: 

2.1.1. Todas as despesas de impostos, fretes, seguros, e outros custos que recaiam sobre o 

fornecimento ou serviços objeto do presente contrato. 

2.1.2. Nomear um preposto responsável pelo contrato para atendimento e entendimentos junto a 

CONTRATANTE. 

2.1.2.1. Durante toda a prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá ter disponível um Responsável 

Técnico, devidamente registrado no respectivo Conselho de Classe, com a ART competente e um 

Técnico de Segurança do Trabalho. 

2.1.3. Não divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos serviços ou 

fornecimento a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução 

do objeto, sem autorização, por escrito, da CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis. 

2.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer meio ou forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas neste instrumento, exceto se prévia e expressamente autorizada pela CONTRATANTE, no 

Termo de Referência ou Edital. 
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2.1.5. Assegurar o cumprimento dos prazos estabelecidos para todos os serviços ou fornecimentos 

decorrentes do presente contrato. 

2.1.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados 

diretamente a terceiros ou à empresa pública ou sociedade de economia mista, independentemente da 

comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato.   

2.1.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

2.1.8. Ser interlocutor em caso de necessidade com o fabricante do produto fornecido. 

2.1.9. Cumprir e fazer cumprir todas as normas e legislações aplicáveis ao objeto contratado. 

2.2. A CONTRATADA responderá por todos os danos, inclusive materiais, lucros cessantes e danos a 

terceiros advindos da execução do presente instrumento, devendo ressarcir a CONTRATANTE. 

2.3. Atender toda a frota da CONTRATANTE, mediante agendamento prévio, respeitando o tempo de 

espera, que deverá ser, no máximo: 

 Para veículos leves, 03 (três) horas corridas; 

 Para veículos pesados, 6 (seis) horas corridas. 

2.3.1. O atendimento não poderá ultrapassar mais que meio período, evitando a parada da viatura. 

2.4. Ciente dos termos, disposições e penalidades constantes do Código de Conduta e Integridade da 

DAE S.A. - Água e Esgoto, conforme declaração apresentada na fase habilitatória, é obrigação da 

CONTRATADA cumpri-lo integralmente, naquilo que lhe for aplicável, sob pena de aplicação das 

sanções nele previstas. 

2.5. Fica desde já autorizada a CONTRATANTE realizar retenções aos pagamentos devidos em valores 

correspondentes às obrigações trabalhistas inadimplidas pela CONTRATADA, incluindo salários e 

demais verbas trabalhistas, previdência social e FGTS, concernentes aos empregados dedicados à 

execução do contrato, quando da não apresentação dos comprovantes de pagamento de tais encargos, 

bem como, retenções preventivas atinentes a inadimplemento por parte da CONTRATADA de encargos, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sem prejuízo da garantia contratual.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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3.1. São obrigações da CONTRATANTE, além de outras fixadas neste contrato e no respectivo Edital, 

as seguintes: 

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

3.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por funcionário(s) especialmente 

designado(s), e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

3.1.3. Notificar por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades encontradas na execução dos 

serviços. 

3.1.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço/ fornecimento, no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

3.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura emitida pela 

CONTRATADA. 

3.1.6. Designar, formalmente, Gestor(es) para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO 

4.1. A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste contrato, no endereço, prazo e condições 

indicados no Termo de Referência, anexo V do edital. 

4.2. Caso o objeto seja entregue / realizado em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 

CONTRATANTE, a CONTRATADA obriga-se a reparar a falha e/ou, se houver necessidade, providenciar 

sua substituição em prazo convencionado entre as partes, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, 

independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 

 4.3. No caso de fornecimento, o objeto entregue pela CONTRATADA deverá estar acompanhado de 

Nota Fiscal - 02 (duas) vias ou DANFE no caso de Nota Fiscal Eletrônica. 

 

CLÁUSULA QUINTA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

5.1. Qualquer alteração no presente contrato deverá observar o disposto no art. 72 e 81, da Lei Federal 

nº. 13.303/16 e procedimentos do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da DAE 

S.A. 
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5.1.1.  Conforme parágrafo 8º do artigo 81 da Lei Federal nº. 13.303/2016, é vedada a celebração de 

aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na matriz de riscos, como de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O valor global do contrato é de R$ 316.300,00 (trezentos e dezesseis mil e trezentos reais), 

inclusos os tributos, fretes, tarifas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

6.2. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal por ocasião da realização dos serviços, 

acompanhada de relatório de atividades e das certidões expedidas pela Justiça do Trabalho - CNDT, 

Receita Federal/PGFN - Certidão de Débitos da União e Certificado de Regularidade com FGTS 

emitido pela Caixa Econômica Federal - CRF, com prazo de validade em vigor, que demonstrem sua 

regularidade no cumprimento dos encargos estabelecidos em lei , que deverão ser entregues no setor 

Financeiro da DAE S.A., sem qualquer correção monetária. 

6.3. Os pagamentos serão mensais, realizados até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente à 

execução dos serviços, desde que apresentada a respectiva Nota Fiscal/Fatura, bem como os relatórios 

específicos. 

6.3.1. A CONTRATADA deverá encaminhar medição mensal, no primeiro dia útil ao mês subsequente, 

mediante o lançamento das Ordens de Serviços devidamente assinadas pelo solicitante e apresentadas 

ao gestor do contrato. 

6.3.2 Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a medição 

mensal, comunicando à CONTRATADA, no prazo de 03 (três) dias contados do recebimento do relatório, 

o valor aprovado, e autorizando a emissão da correspondente fatura, a ser apresentada no primeiro dia 

subsequente à comunicação dos valores aprovados. 

6.4. A CONTRATANTE efetuará os pagamentos, por meio de boleto bancário, que será enviado junto 

com a fatura, ou via depósito bancário em conta corrente de titularidade da CONTRATADA, informada 

na sua proposta de preço. 

6.5. Na hipótese de o vencimento da fatura/boleto bancário recair em sábado, domingo ou feriado, o 

vencimento será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente, sem a imposição de qualquer ônus 

à CONTRATANTE. 

6.6. A Nota Fiscal da CONTRATADA deverá ser enviada à CONTRATANTE com a indicação do número 

do contrato, do processo e das parcelas de pagamento, destacando-se, caso haja, o Imposto de Renda 

Retido na Fonte, ISS, PIS, COFINS, CSLL e demais impostos inerentes ao objeto deste contrato com 

estrita observância das disposições legais vigentes, responsabilizando-se a CONTRATADA, assim, por    
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eventuais sanções que possam ser impostas à CONTRATANTE caso deixe de descontar e destacar em 

sua fatura impostos e contribuições sociais que devessem ser retidos na fonte e recolhidos pela 

CONTRATANTE. 

6.7. Quando a contratação compreender serviços que sejam classificados nos subitens 7.02 ou 7.05 

do Anexo I da LC 610/2021 e que sejam por execução de empreitada ou subempreitada: 

6.7.1. Se a base de cálculo do ISS NÃO for por Receita Presumida (art. 170-b): o prestador deve 

informar % de aplicação de materiais para redução da receita bruta (conforme cadastro da obra a ser 

feito na Prefeitura Municipal de Jundiaí); 

6.7.2. Se a base de cálculo do ISS for por Receita Presumida (art. 170-b): 

a- Serviços de concretagem: o prestador deve informar que a receita presumida para ISS será de 40%. 

b- Outros serviços exceto concretagem: o prestador deve informar que a receita presumida para ISS 

será de 50%. 

6.7.3. Para ambos os casos (dos itens 0 e 0), na emissão da Nota Fiscal do serviço prestado é 

obrigatório informar o código da obra cadastrado na Prefeitura Municipal de Jundiaí. 

A lei LC 610/2021 e seus anexos pode ser consultada no link: 

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma juridica/norma juridica mostrar proc?cod norma=1

9007. 

6.8. Em caso de emissão de Nota Fiscal eletrônica, a mesma deverá ser endereçada exclusivamente 

ao e-mail: nfe@daejundiai.com.br, bem como o respectivo arquivo XML. 

6.9. A emissão das Notas Fiscais eletrônicas não desobriga a CONTRATADA de entregar ao gestor 

responsável da CONTRATANTE os demais documentos exigidos em contrato. 

6.10. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada será devolvida para as correções necessárias, com as 

informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido o item 6.3 a partir da data 

de sua reapresentação. 

6.11. Do valor das faturas apresentadas para pagamento, poderão ser deduzidas, de pleno direito pela 

CONTRATANTE as seguintes verbas: 

a- Multas previstas no presente ajuste; 

b- As multas, indenizações ou despesas devidas por ato de autoridade competente, em decorrência do 

descumprimento, pela CONTRATADA, de leis ou regulamentos aplicáveis à espécie; e  

c- Cobranças indevidas. 
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6.12. Em caso de atraso no pagamento efetuado pela CONTRATANTE, da fatura apresentada pela 

CONTRATADA, esta pode ter atualização do respectivo valor utilizando-se o INPC - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor. 

6.13.  Fica expressamente vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado. 

6.14.  A CONTRATADA deverá abster-se de emitir títulos de quaisquer naturezas lastreados no presente 

contrato, ficando expressamente vedada a emissão e negociação destes títulos perante instituições 

financeiras ou afins, regulares ou não, devendo responder diretamente pelas eventuais perdas e danos 

decorrentes da inobservância desta cláusula. 

6.15.  O valor do presente contrato poderá sofrer reajustes, tendo por limite máximo o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor do Instituto Nacional de Geografia e Estatística - INPC/IBGE, mediante 

solicitação da CONTRATADA, não antes de decorridos 12 (doze) meses de contratação, tendo como 

base a data de apresentação da proposta vencedora da licitação.  

6.15.1. Para tanto, a CONTRATADA deverá protocolar e justificar (embasar) sua intenção, para a devida 

análise pela DAE S.A. 

6.15.2. A mera atualização de piso salarial de categoria profissional, aplicação de dissídios ou 

alterações periódicas de encargos relacionados à mão de obra, constituem-se risco a ser suportado 

pela CONTRATADA, não ensejando revisão dos valores praticados neste contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 

7.1. A CONTRATADA exibe neste ato as certidões expedidas pela Justiça do Trabalho - CNDT, Receita 

Federal/PGFN - Certidão de Débitos da União e Certificado de Regularidade com FGTS emitido pela 

Caixa Econômica Federal - CRF, com prazo de validade em vigor, que demonstrem sua regularidade 

no cumprimento dos encargos estabelecidos em lei, obrigando-se a atualizá-las sempre que se 

vencerem no prazo de execução deste contrato, demonstrando a manutenção das condições de 

habilitação e qualificação exigidas no certame que originou a presente avença. 

 

CLÁUSULA OITAVA - ENCARGOS 

8.1. Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transportes e seguro, inclusive 

aqueles relativos a impostos e taxas, inclusive de administração, são de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, bem como despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza, despesas 

operacionais com frete e entrega, o valor dos materiais, matérias-primas, mão-de-obra, inclusive 

horas extras e adicionais noturnos de profissionais, auxílio alimentação, auxílio transporte e    
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transporte local, sendo que sua inadimplência, com relação a tais encargos, não transfere a 

CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar a presente avença. 

 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES 

9.1. Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas no Regulamento Interno de Licitações, 

Contratos e Convênios da DAE S.A. e a inexecução parcial ou total do contrato a CONTRATANTE, 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I-    Advertência por escrito; 

II-   Multa moratória, por atraso injustificado, no percentual de até 0,5% (cinco décimos por cento) 

sobre o valor da parcela descumprida, por dia corrido de atraso, até que se efetive o cumprimento 

do ajuste, limitado a 10% (dez por cento) do valor citado. 

III-  Multa compensatória, no percentual descrito abaixo: 

a- até 10% (dez por cento) do valor global do contrato, pela inexecução parcial dos serviços ou sobre 

a parcela inadimplida, se o descumprimento for parcial; 

b- até 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, pela inexecução total, motivando a rescisão 

do ajuste. 

IV-  Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a DAE S.A., por 

até 02 (dois) anos. 

§ 1º. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências 

cabíveis. 

§ 2º. As sanções previstas nos incisos I e III deste dispositivo poderão ser aplicadas juntamente com 

a do inciso II.  

§ 3º. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações 

contratuais: 

I-  Não atendimento às especificações técnicas relativas aos bens, serviços ou obra prevista em 

contrato ou instrumento equivalente; 

II-  Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de serviço ou de suas 

parcelas; 

III-  Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia comunicação à DAE 

S.A.; 
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IV-  Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, 

como se verdadeira ou perfeita fosse; 

V-  Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

VI- Prestação de serviço de baixa qualidade. 

§ 4º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta 

cláusula. 

§ 5º. A multa poderá ser descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos eventualmente 

devidos pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DEZ - RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, garantida a 

prévia defesa e o contraditório, na ocorrência de falhas reiteradas e não corrigidas, que demonstrem 

a falta de qualidade do produto ofertado ou de compromisso da CONTRATADA, na inexecução total 

do ajuste, na infração de qualquer cláusula do presente contrato, bem como na falta de manutenção 

das condições de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas neste contrato.  

10.2 A rescisão do contrato, conforme artigo 173 do Regulamento Interno de Licitações Contratos e 

Convênios da DAE, poderá ser:  

I-  Por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;  

II-  Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que 

haja conveniência para a DAE;  

III-  Judicial, nos termos da legislação.  

§ 1°. A rescisão por ato unilateral a que se refere o inciso I deste item, deverá ser precedida de 

comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias.  

§ 2°. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços 

públicos essenciais, o prazo a que se refere o § 1° será de 90 (noventa) dias.  

§ 3°. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte CONTRATANTE, será esta ressarcida 

dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda 

direito a:  

I-  Devolução da garantia;  
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II-  Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

III- Pagamento do custo da desmobilização. 

 

CLÁUSULA ONZE - REPARAÇÃO DOS DANOS 

11.1. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados 

diretamente a terceiros ou à empresa pública ou sociedade de economia mista, independentemente da 

comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DOZE - VIGÊNCIA CONTRATUAL 

12.1. O presente contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, após o recebimento da Ordem 

de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei até o limite de 60 (sessenta) meses. 

12.2. A CONTRATANTE poderá denunciar o presente contrato, mediante aviso prévio e expresso de 60 

(sessenta) dias, sem a imposição de qualquer indenização ou penalidade, sendo devido apenas os 

valores relativos aos serviços/fornecimento realizados no período do aviso prévio, que deverão ser 

mantidos pela CONTRATADA. 

12.3. O presente contrato poderá ser rescindido em comum acordo entre as partes mediante a 

celebração de competente distrato. 

 

CLÁUSULA TREZE - LEGISLAÇÃO APLICADA 

13.1. A execução deste contrato será disciplinada, de forma específica, nos termos de suas cláusulas 

e conforme Lei Federal nº 13.303/2016, e de formal geral e subsidiária, pela Lei nº. 10.406/2002 - 

Código Civil -, com alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA CATORZE - DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. As despesas decorrentes do presente contrato estarão sob as despesas, Conta Gerencial nº: 

8.4.2.13 - Orçamento AC-DIA-048 - Origem do Recurso: Vinculada DAE (Recursos Próprios) - TRA / 

DIA. 

14.2. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 

fornecimento objeto deste Edital, bem como os direitos creditórios do mesmo. 
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14.3. Quaisquer alterações ou modificações no presente contrato somente serão válidas e exequíveis 

perante as partes mediante aditamento contratual escrito e assinado pelas partes. 

14.4. As Partes se obrigam a tomar todas as cautelas necessárias para a perfeita execução de todos os 

termos e condições aqui estabelecidos, responsabilizando-se a parte infratora por quaisquer perdas e 

danos, pessoais ou materiais que venha a causar, direta ou indiretamente à outra parte e a terceiros e 

que decorra de ato praticado por si própria, seus prepostos, empregados ou terceiros contratados. 

14.5. A tolerância ou omissão de exigir o cumprimento de qualquer dos direitos oriundos do presente 

contrato não constituirá renúncia ao exercício de tal direito ou novação, podendo a exigência ser feita 

a qualquer tempo. 

14.6. Na hipótese de qualquer cláusula deste contrato vir a ser julgada ilegal, inválida ou inexequível, 

as demais cláusulas permanecerão em vigor, devendo o presente ser interpretado como se referida 

cláusula nunca o tivesse integrado, desde que a intenção das partes contratantes não seja desvirtuada 

por referida ilegalidade, invalidade ou inexequibilidade. 

14.7. A celebração do presente instrumento não acarreta nenhuma licença ou concessão de uso de 

marca de titularidade da CONTRATANTE, razão pela qual a CONTRATADA não poderá utilizar, exceto 

mediante prévia e expressa autorização por escrito da CONTRATANTE, qualquer marca, nome, logotipo 

ou símbolo de propriedade da CONTRATANTE, tampouco fazer qualquer declaração ou referência que 

indique a existência de vínculo, relação contratual ou negocial entre as partes que não seja a ora 

estabelecida, sob pena de responder pelas perdas e danos causados. 

14.8. A CONTRATADA não poderá assumir qualquer obrigação em nome da CONTRATANTE ou, por 

qualquer forma ou condição, obrigar a CONTRATANTE perante terceiros, exceto se para tal obtiver 

prévia e expressa autorização ou mandato da outra parte. 

14.9. Declaram as partes a total inexistência de vínculo trabalhista ou de responsabilidade da 

CONTRATANTE, seja com quaisquer sócios da CONTRATADA seja com relação ao pessoal que a 

CONTRATADA eventualmente utilizar, direta ou indiretamente, para a execução do objeto deste 

contrato. 

14.9.1. A CONTRATADA responsabiliza-se, em caráter irretratável e irrevogável, por quaisquer 

reclamações trabalhistas ou qualquer ato de natureza administrativa ou judicial, inclusive decorrentes 

de acidente de trabalho, que venham a ser intentadas por seus empregados, prepostos, colaboradores 

ou subcontratados, contra a CONTRATANTE, destacados pela CONTRATADA para a execução do objeto 

deste contrato, a qualquer tempo, seja a que título for, respondendo integralmente pelo pagamento de 

eventuais condenações, indenizações, multas, honorários advocatícios, custas processuais e demais 

encargos que houver, podendo ser denunciada em qualquer ação que for proposta para indenizar seus    



V. BRUNHOLI LAVAGEM ME.                                                             12/29 
Processo nº. 505/25 

Pregão Eletrônico nº. 017/25 
Contrato nº. 045/25 

 

autores, aplicando-se ao presente contrato o disposto no artigo 125, inciso II, do Código de Processo 

Civil Brasileiro de 2015. 

14.9.2. Acordam as partes que, na hipótese da CONTRATANTE ser compelida a apresentar-se em juízo, 

mesmo que injustamente e/ou a pagar judicialmente ou extrajudicialmente quaisquer verbas 

trabalhistas, previdenciárias, acidentárias, indenizatórias, entre outras, relativas aos empregados da 

CONTRATADA e/ou às relações que esta estabelecer com terceiros, a CONTRATADA deverá, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação correspondente, reembolsar a CONTRATANTE de 

todos os valores que esta houver desembolsado, nos termos da presente cláusula, acrescidos de multa 

desde logo fixada em 20% (vinte por cento) sobre toda e qualquer importância paga pela 

CONTRATANTE, corrigida monetariamente pelo IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado da 

Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, por qualquer outro índice que venha a substituí-lo, desde 

a data do pagamento até a efetiva devolução, ficando estabelecido, ainda, que a CONTRATADA arcará 

com os honorários advocatícios despendidos pela CONTRATANTE para promover sua defesa em juízo 

ou fora dele. 

 

CLÁUSULA QUINZE - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

15.1. Para entendimento das disposições abaixo, as Partes reconhecem que serão considerados os 

conceitos trazidos no artigo 5º da Lei nº.  

15.2. As Partes, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em 

conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

nº. 

de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados relativos às Partes e à 

execução deste contrato. 

15.3. As Partes reconhecem e concordam que atuam como Controladoras singulares de dados pessoais 

e dados pessoais sensíveis tratados no âmbito deste contrato. 

15.4. As Partes reconhecem que, em razão da relação contratual, cada uma é responsável pela 

adequação da hipótese que autoriza o tratamento dos dados pessoais, inclusive dos dados pessoais 

sensíveis, que estejam sob sua responsabilidade, para as finalidades relacionadas ao objeto do contrato.   

15.5. As Partes se comprometem a tratar os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis 

exclusivamente para as finalidades deste contrato. 

15.6. Caso haja tratamento para finalidades que não tenham relação com o contrato, a Parte que o 

realizar será exclusivamente responsável perante os titulares e aos órgãos competentes. 
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15.7. As Partes se comprometem a adotar medidas, ferramentas e tecnologias necessárias para garantir 

a segurança dos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato, inclusive na sua transmissão, e 

cumprir com suas obrigações, sempre considerando o estado da técnica disponível. 

15.8. As Partes se comprometem a garantir a integridade e a segurança dos referidos dados, inclusive, 

sempre que possível, adotando técnicas de pseudonimização e anonimização. 

15.9. Cada Parte é responsável por monitorar sua própria conformidade, de seus prepostos e 

subcontratados, com as obrigações relativas à proteção de dados pessoais. 

15.10. Cada Parte é e continuará sendo responsável, de modo singular, pelos dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis que compartilhar no âmbito deste contrato. 

15.11. Cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos titulares, em 

observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

15.12. Caso uma das Partes receba uma solicitação relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar imediatamente a Parte responsável. 

15.13. As Partes se comprometem a auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações 

relacionadas à proteção de dados pessoais, seja judicial ou administrativamente, fornecendo 

informações relevantes e necessárias disponíveis e qualquer outra assistência capaz de minimizar ou 

eliminar a causa e riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste 

contrato. 

15.14. Caso uma das Partes arque com os prejuízos decorrentes de danos gerados pela outra Parte 

diante do descumprimento das obrigações legais e/ou das aqui assumidas, fica assegurado à Parte 

inocente o direito de regresso contra a Parte responsável.  

 

CLÁUSULA DEZESSEIS - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1. A CONTRATANTE exercerá ampla e completa fiscalização sobre os serviços contratados através 

da Seção de Transportes  (TRA), o que não reduzirá nem excluirá a responsabilidade da CONTRATADA 

por qualquer irregularidade, inclusive perante terceiros. 

16.2. Executado o contrato, o seu objeto deverá ser recebido, conforme determinação dos artigos 163 

e 164 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da DAE S.A. - Água e Esgoto. 

 

CLÁUSULA DEZESSETE - FORO 
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ANEXO III - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:     DAE S.A. - ÁGUA E ESGOTO. 

CONTRATADA:      V. BRUNHOLI LAVAGEM ME.  

CONTRATO Nº:      045/2025. 

OBJETO:                   Empresa especializada em serviços de lavagem e lubrificação de veículos leves e 

pesados da frota da DAE S.A. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a- O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b- Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº. 01/2011 do TCESP; 

c- Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº. 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d- As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

TCESP - CadTCESP

 

e- É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a- O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente pubplcação;   
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ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1) OBJETO:  

Contratação de serviços de natureza continuada, de lavagem e lubrificação, para veículos leves, médios 

e pesados, conforme segue: 

 

a) LOTE 01: 

 Veículos pesados: 

a. 04 Mercedes Benz 710 (03 com cabine suplementar; 01 com baú e plataforma) 

b. 01 Hyundai HD 80 (baú e plataforma) 

c. 04 Mercedes Benz 1518 (1 Munck, 1 basculante, 2 pipas) 

d. 02 Mercedes Benz 1718 (1 hidro jato, 1 basculante) 

e. 05 Volvo VM 220 (3 pipas, 1 hidro jato, 1 limpa fossa) 

f. 03 Volvo VM 270 (1 Munck, 1 limpa fossa, 1 hidro jato) 

 

b) LOTE 02:  

Veículos leves: 

a. 42 carros pequenos locados (33 Gol, 8 Saveiro, 1 Spin) 

b. 03 carros pequenos (2 Gol, 01 Saveiro) 

c. 14 carros médios (10 Oroch, 03 Kombi, 01 S10) 

d. 13 motocicletas (Honda Bros 150) 

e. 03 Mercedes Benz Sprinter (2 furgões, 1 mini hidro jato) 

f. 01 Peugeot Expert Furgão 

 

1.1. Esta prestação de serviços deverá contemplar: 

a. Atendimento de segunda a sexta feira, durante o horário de expediente; 

b. O atendimento não pode ultrapassar mais que meio período, evitando a parada da viatura; 

c. Limpeza externa de toda a carroceria, pneus, rodas e caçamba. 

d. Limpeza interna de painel, tapetes e vidros 

e. Para os veículos pesados, DEVERÃO ser lubrificados todos os pontos específicos dos componentes 

mecânicos. 

f. Local adequado e seguro para estacionamento.    
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g. Em caso de agendamento prévio, o tempo máximo de espera será de: 

a. Para veículos leves, será de no máximo 03 (três) horas corridas; 

b. Para veículos pesados, será de no máximo 6 (seis) horas corridas. 

 

2) JUSTIFICATIVA:  

Esta contratação faz-se necessária para garantir que toda a frota de veículos (motos, veículos leves 

e pesados) da DAE S.A. Estejam continuamente limpos e lubrificados. Esse trabalho de limpeza elimina 

contaminantes que são nocivos aos veículos, A acidez a que estão expostos diariamente danifica a 

pintura e também componentes mecânicos, com isso a probabilidade de manutenção corretiva 

aumenta. A lubrificação, no caso dos veículos pesados, é muito importante porque previne contra 

quebras entre componentes mecânicos responsáveis pela transmissão de movimentos. 

O objeto a ser licitado, pelo seu impacto institucional e com base nas justificativas acima 

mencionadas, possui natureza continuada, podendo ser prorrogável para além da vigência comum de 

doze meses. 

 

3) HORÁRIOS ESTABELECIDOS 

A prestação dos serviços será de segunda a sexta feira, durante o horário de expediente, e deverá 

contemplar: 

Em caso de agendamento prévio, o tempo máximo de espera será de: 

- Para veículos leves, será de no máximo 03 (três) horas corridas; 

- Para veículos pesados, será de no máximo 6 (seis) horas corridas. 

 

4) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. O início dos serviços será imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela 

Seção de Transportes (TRA). Quando do início dos serviços, a CONTRATADA deverá indicar 

oficialmente um representante (preposto), que terá competência para receber as informações da DAE 

S.A. e repassá-las a quem de direito.  

4.1. Será realizada medição mensal, mediante lançamento de fichas de autorização emitidas pela seção de 

transportes devidamente assinadas pelo gestor e pelo solicitante.    
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4.2. Do Faturamento 

4.2.1. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal pelo serviço prestado, conforme medição, com faturamento 

mensal, sempre a partir do primeiro dia útil ao mês subsequente. 

4.2.2. O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias contados a partir da data do recebimento da Nota 

Fiscal. 

4.2.3. A Nota Fiscal deverá ser entregue com cópias para o endereço eletrônico tranporte@daejundiai.com.br 

e nfe@daejundiai.com.br  

4.3. DO REAJUSTE 

4.3.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência inicial da contratação. 

4.3.2. Na hipótese de prorrogação do contrato, que ultrapasse o prazo de 24 (vinte e quatro) meses de sua 

vigência, os preços contratados poderão ser reajustados utilizando-se como limite máximo o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Nacional de Geografia e Estatística - INPC/IBGE, tendo 

como base a data de apresentação da proposta vencedora da licitação. 

4.3.3. A concessão do reajuste deverá ser solicitada, por escrito, pela CONTRATADA concomitantemente à 

sua expressa concordância com a prorrogação da vigência contratual. 

 

5) PRAZO DE EXECUÇÃO 

5.1. O prazo para execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) meses a contar do recebimento da 

Ordem de Serviço, podendo ser renovado conforme a necessidade do órgão e de acordo com os termos 

da Lei.  

 

6) EQUIPAMENTOS 

Serão parte do processo os veículos abaixo, com periodicidade mensal de lavagem para cada veículo. 

São eles: 
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14 
CARROS MÉDIOS 

(10 OROCH, 03 KOMBI, 01 S10) 

42 
CARROS PEQUENOS 

(FROTA LOCADA) 

13 
MOTOCICLETAS 

(BROS 150) 

 

 

 

7) ESTIMATIVA DE PREÇOS: (ESTUDOS PRELIMINARES) 

A estimativa de preços está constante no estudo preliminar. 

 

8) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. Atender toda a frota DAE S.A., mediante agendamento prévio, respeitando o tempo de espera, que 

deverá ser, no máximo: 

8.1.1. Para veículos leves, será de no máximo 03 (três) horas corridas; 

8.1.2. Para veículos pesados, será de no máximo 6 (seis) horas corridas. 

8.2. Garantir local seguro para estacionamento; 

8.3. O atendimento não pode ultrapassar mais que meio período, evitando a parada da viatura; 

 

9) VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

9.1. O prazo de vigência é de 24 (vinte e quatro) meses a contar do recebimento da Ordem de Serviço, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite da lei. 

 

10. GESTÃO DO CONTRATO: 
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10.1. A fiscalização e avaliação dos serviços prestados pela CONTRATADA ficarão sob a 

responsabilidade da Seção de Transportes (TRA) através de Gestor a ser designado pela DAE. 

 

11)  OUTROS: 

 

Ação Contínua: AC-DIA-048 

Conta gerencial: TRA - 8.4.2.13 

Gestor: Elisabeth Chaves Rocha 

   

    

.x.x.x. 
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ANEXO VI - MATRIZ DE RISCOS 
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